
@ BATU]IITE
DESPACHO DE REVOGAçÃO DE LICITAçÃO

'§
cHAMAMENTo púgLtco N' oo1/202s

OBJETO: CO-NTRATAÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL PARA O CONTRATAÇÃO DE
ORGANIZAÇÃO SOCIAL PARA O GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAçÃO E
ExEcuÇÃo DE AÇoES E sERVtÇos oe seúoe ruo uuNrcipro DE BATURTTE - cE.

O Ordenador de Despesas da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚoE do

MunicÍpio de BATURTTE - CE, Sr. CÍCERO ANTÔN|O DE SOUSA BEZERRA,

respectivamente, no uso de sua competência e tendo como prerrogativas os regramentos

estatuídos pela Lei Federal no 14.133121, bem como:

Considerando a supremacia da Administração Pública na condução e

encerramento dos procedimentos licitatórios tramitantes em sua instância, com

Íundamento no teor do art. art.72,ll, da Lei Federal 14.133121i

Considerando que a AdministraÉo pode revogar seus próprios atos por

razões dê mnveniência e oportunidade, conforme a Súmula n'473 do supremo Tribunal

Federal;

Gonsiderando, que preliminarmente, cumpre-nos salientar que a

Administração iniciou o procedimento licitatório objetivando o CONTRATAÇÃO DE

ORGANIZAÇÃO SOCIAL PARA O CONTRATAÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL PARA

O GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE AÇÔES E SERVIÇOS

DE SAÚDE NO MUNICíPIO DE BATURITE - CE.

Considerando a decisão Processo n. 3000072-70.20258.06.004, sendo

potencialmente capazes de macular os princípios basilares do procedimento licitatório.

assim como ferir o interesse público.

Considerando, seja adotada as providencias mnforme lêgislaÉo

pertinente, a Administração ao crnstatar a inconveniência e a inoportunidade decidimos

por revogar/anular o presente processo, respeitando-se assim os princÍpios da legalidade

e da boa-fé administrativa.

Considerando e Corroborando com o exposto, o ilustre doutrinador Marçl

Justen Filho (Comentário à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Dialética. 90

Edição. São Paulo. 2002, p. 438) tece o seguinte comentário sobre revogaçáo:

S3ê.êtano de Adóinirtroçóo, Flnônço. ô Plonorom.nto d6 Bqtríltérçe -TÍave6.ê t4 dc Àbril 8/6, Cêntro É.turitá CEP: 62.760-00O - êNPJ no O7.347.343,/OOOI-OA
E-moil l6rtttucronol: od6i^tlt.oo.o6,b.twrt .ê.-g@-br
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@ tTBATURITE
"A revogação consiste no desfazimento do

ato porque reputado inconveniente e

inadequado à satisfaÉo do interesse

público. A revogação se funda em juízo que

apura a conveniência do ato relativamente ao

interesse público. Após, praÚcado o ato, a

administração verifica que o interesse público

poderia ser melhor satisfeito por outra via.

Promoverá então o desfazimento do ato

anterior... Ao determinar a instruraÉo da

licitaÉo, a Administração realiza juÍzo de

conveniência aoerca do futuro contrato (....)

Nesse sentido, a lei determina que a

revogaÉo dependerá da ocorrência de fato

superveniente devidamente comprovado.

lsso indica a inviabilizaçáo de renovação do

mesmo .juízo de conveniência exteriorizado

anteriormente".

DECIDE:

Tendo como princípio o interesse da Administração e, a conveniência

administrativa, revogar o certame licitatório objeto do CHAMAMENTO PÚBLICO N"

0O112025, determinando à Comissão Permanente de Licitação.

Publique-se.Ao fim, arquive-se.

BATURITE-CE, 07 DE FEVEREIRO DE 2025

CÍCERO ANT DE SOUSA BEZERRA

DA SECRETARIA DE SAÚDE
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ORDENADOR DE DES

s€cr6to.lq do Ad6lnlrtrqçóo, Flôoáçor. Ploh.l.m.^to dê BqttrtralçE -Írow... 14 d3 ab.il à/n, CÕntro Boiurlta CEP: 62.760-OOO - CNP! ôô O7.347.343lOOOl-Og
E-mõil Inrtrt!cloôqt: ôdôl6lrtrêêêô@bôtsrltê-êê-§d-br
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@ BÂÍUHi?É
COMUNICADO DE REVOGAçÃO DE LICITAçÃO $

vCHAMAMENTO PÚBLICO N' OO1/2025

oBJETO: CO_NTRATAÇÃO DE ORGANTZAÇÃO SOCTAL PARA O CONTRATAÇÃO DE
oRGANTZAÇÃO SOCTAL PARA O GERÊNCAMENTO, OPERAC|ONAL|ZAbÃO E
EXECUÇÃO DE AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE BATURITE,- CE

Atendendo despacho do Ordenador de Despesas da SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE do Município de BATURTTE - CE, Sr. CíCERO ANTôN|O DE

SOUSA BEZERRA, respectivamente, no uso de sua competência. e tendo como
prerrogativas os regramentos estatuídos pela Lei Federal no 14.,133t2.1, bem como:

Considerando a supremacia da AdministraÉo pública na mndugão e
encerramento dos procedimentos licitatórios tramitantes em sua instância, com

fundamento no teor do aÍl. aft.72, ll, da Lei Federal 14.j33121;

Considerando que a Administração pode revogar seus próprios atos por

razões de conveniência e oportunidade, conforme a Súmula n'473 do supremo Tribunal

Federal;

Gonsiderando, que preliminarmente, cumpre-nos salientar que a

Administração iniciou o procedimento licitatório objetivando o CONTRATAÇÃO DE

oRGANTZAÇÃO SOCTAL PARA O CONTRATAÇÃO DE ORGANTZAÇÃO SOCTAL PARA

o GERENCTAMENTO, OPERAC|ONAL|ZAÇÃO E EXECUÇÃO DE AÇÕES E SERVTÇOS

DE SAÚDE NO MUNICIPIO DE BATURITE. CE.

Considerando a decisão Processo n. 3000072-70.20258.06.004, sendo

potencialmente capazes de macular os princÍpios basilares do procedimento licitatório.

assim como ferir o interesse público.

Considerando, seja adotada as providencias conforme legislação pertinente, a

Administração ao constatar a inconveniência e a inoportunidade decidimos por

revogar/anular o presente processo, respeitando-se assim os princÍpios da legalidade e da

boa-fé administrativa.

Considerando e Corroborando com o exposto, o ilustre douÍinador Marçal

Justên Filho (Comentário à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Dialética. 90

Edição. São Paulo.2002, p. 438) tece o seguinte comentário sobre revogação:

S.êíêto.lo do Adôlnirtroçóo, Finonços o plon.j.óonto ds Bot!.iré/CÉ -Ír.vê..o 14 d€ Abrll 6,/n, C.ntrc Bqturttá CÉP: 62.76O-00O - CNPO no O7-347.343IOOOI-O9
E-mõil l.rtÍtucionol: odBinl!:rsêôô@bãtu.lt.-ê€.gov.br
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L.,".-t.M BATURITE
"A revogação consiste no desfazimenho

ato porque reputado inconveniente e
inadequado à satisfação do interesse

público. A revogação se funda em juízo que

apura a conveniência do ato relativamente ao

interesse público... Após, praticado o ato, a

administração verifica que o interesse público

podêria ser melhor satisfeito por outra via.

Promoverá então o desfazimento do ato

anterior... Ao determinar a instauração da

licitação, a Administração realiza juízo de

conveniência acercâ do futuro contrato (....)

Nesse sentido, a lei determina que a

revogação dependerá da ocorrência de fato

superveniente devidamente comprovado.

lsso indica a inviabilização de renovação do

mesmo juízo de conveniência exteriorizado

anteriormente".

DECIDO:

Tendo como princípio o interesse da Administração e a conveniência

adminístrativa, REGOVAR o certame licitatório objeto do CHAMAMENTO PÚBLICO N'
OO1t2O25, determinando à Comissão Permanente de Licitação.

ATURITE-C ]O DE FEVEREIRO DE 2025.
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FRANCISCO SA EL GONCALVES FURTADq
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Comissão de Seleção para Credenciamento

lrJo **9rrn «ir*,tc.i,o Xov* t
ÁNTONIA MEIRYANE MELO XAVIER

Comissão de Seleção para Credenciamento

THAIS LIMA DE CASTRO
Comissão de Seleção para Credenciamento
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